
Ofício

Número de Referência: SDR-EXP-2020/02238

Interessado: DEPUTADO ITAMAR BORGES
Assunto: Resposta à Indicação nº 0686/2020

Excelentíssimo Secretário Executivo da Casa Civil, Senhor Antonio Carlos Malufe.

Trata-se de Indicação nº 0686/2020, de autoria do Deputado Itamar Borges,

solicitando ao Governo do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a

elaboração de estudos objetivando implementar o "PROGRAMA FUTURO DO PONTAL",

dedicado ao desenvolvimento do Pontal do Paranapanema, nos mesmos moldes do "Programa

Vale do Futuro"

Nesta esteira, encaminhamos, em anexo, manifestação da área técnica responsável

desta Secretaria de Desenvolvimento Regional - SDR acerca do solicitado.

Na oportunidade, reiteramos os protestos de estima e consideração, e esperando ter

contribuído com o tema em referência, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

São Paulo, 30 de setembro de 2020.

 

Juliana Maria Ogawa
Chefe de Gabinete

CHEFIA DE GABINETE

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Regional
CHEFIA DE GABINETE
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Despacho

Interessado: SDR/ATG

Assunto: Minuta de Resposta ao Sr. Deputado Itamar Borges
Número de referência: Indicação Nº 0686/2020

V.Exa. Senhor Deputado Estadual Itamar Borges,

Trata-se de resposta a Indicação Nº 0686/2020 cujo pleito remete à responsabilidade do
legislador supra em promover ações de desenvolvimento econômico, considerando que uma
política de governo não pode depender da alternância de poder. Neste sentido salienta que em
respeito ao artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo solicita a inclusão da Região Administrativa de Presidente Prudente nos
direitos de ações, projetos e programas de Políticas Públicas de Estado apresentados e
disponibilizados à Região Administrativa de Registro, denominada de Vale do Futuro, propondo
a criação do Programa Futuro do Pontal.

Isto posto, esclarecemos que:

O Vale do Ribeira é formado pela Bacia Hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape e o Complexo
Estuarino Lagunar de Iguape-Cananéia-Paranaguá, localizados no sudeste do território estadual
paulista, o Vale do Futuro contempla as Regiões Administrativas de Registro e Itapeva, 
assistirá aos 22 municípios prioritários  mais vulneráveis deste território do Estado (Apiaí, Barra
do Chapéu, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Ilha Comprida, Iporanga,
Itaóca, Itapirapuã Paulista, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de
Toledo, Registro, Ribeira, Ribeirão Grande, Sete Barras e Tapiraí) .

O programa está organizado em ações que serão impulsionadas por um plano de investimentos
em infraestrutura, projetos de gestão sustentável e outras ações de programas estaduais já
existentes que irão priorizar o atendimento do território.

Para enfrentarmos esta realidade, é imprescindível a caracterização da mesma, e, a partir dela,
promovermos a articulação de instrumentos de intervenção estatal que alterem o ritmo da
economia regional, conferindo-lhe dinamismo que a conduza ao desenvolvimento, realizando
esse processo numa velocidade superior às demais regiões para que sejam reduzidas as
desigualdades regionais.

Neste contexto, consideramos a existência de uma enorme proporção de reservas naturais, se, de
um lado, representa uma necessidade dentro de uma macro visão de todo o território paulista, de
outro, significa uma enorme perda de oportunidades por colocar limites rígidos à expansão da
atividade econômica regional, em especial as associadas ao agronegócio.

As restrições naturais, associadas às de caráter ambiental, se, de um lado, representam uma
grande oportunidade dentro da concepção de desenvolvimento sustentável, por outro,
representam uma enorme limitação por impedir que avancem na região, as atividades

Governo do Estado de São Paulo
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Unidade de Gerenciamento de Projetos

Classif. documental 006.01.10.004

S
D

R
D

E
S

2
0
2
0
1
4
6
4
5
A

Assinado com senha por RENATA VIEIRA DE MIRANDA CUNHA - 23/09/20 às 09:37:37.
Documento Nº: 8686923-9903 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=8686923-9903

Gov
e
rn

o
 d

o 
Estado de S

ã
o

 P
a
ulo

8



tradicionais com a base técnica e econômica ocorrentes no Planalto Paulista. A grande reserva
ambiental paulista localizada na região exige, mais que em outro lugar, a estruturação de
atividades econômicas intensiva em terra, ao mesmo tempo em que sejam compatíveis com a
preservação ambiental.

Trata-se de um enorme desafio desenhar mecanismos de políticas públicas capazes de superar os
constrangimentos que obstaculizam a transformação da realidade local, esta que para ser
compreendida na sua plenitude, exige a clareza de que não se trata de um território harmônico e
homogêneo.

Como os dados do IDH são obtidos através de médias da população total do escopo analisado,
pode haver distorções, pois não avalia a má distribuição de riquezas, sendo um dado homogêneo,
desconsiderando as desigualdades socioeconômicas da população de um determinado território.

Assim é importante frisar, que a discussão da pobreza regional pela média, comparando-se pura
e simplesmente o IDH regional com o das demais regiões, pode redundar em equívocos graves.
O pior deles estaria na concentração das políticas públicas no entorno da sede regional,
marginalizando ainda mais os demais municípios da região.

Um dos menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) do território paulista como
também esse desempenho está inexoravelmente vinculado à renda. Por outro lado, ocorre uma
enorme desigualdade inter-regional na medida em que em Registro (sede regional) verifica-se
IDH acima da média estadual e no Alta Ribeira (Barra do Chapéu e Itapirapuã Paulista)
encontram-se as áreas mais pobres do Estado.

Para a concepção do Programa Vale do Futuro, indicadores desagregados da região, foram
identificados para permitir caracterizar, de maneira precisa, o quadro de pobreza regional.

Assim, para transformar uma das regiões mais ricas em biodiversidade do Estado em modelo de
desenvolvimento regional baseado na exploração sustentável da riqueza socioambiental da Mata
Atlântica, o Governo de São Paulo lançou o programa Vale do Futuro, que irá propor parcerias
com prefeituras, comunidades quilombolas locais e organizações da sociedade civil para
implementar projetos de desenvolvimento sustentável, geração de renda, conservação e melhoria
da qualidade de vida da população do Ribeira.

Diante deste contexto urgente o Governo Paulista mobilizou as pastas para a organização desta
ação.

Informamos, ainda, que a Secretaria de Desenvolvimento Regional está à disposição para
dialogar acerca da proposição de planos regionais de desenvolvimento, e poderá dispor de mais
informações se assim for do interesse de Vossa Excelência.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Regional
Unidade de Gerenciamento de Projetos
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São Paulo, 23 de setembro de 2020.

 

Renata Vieira de Miranda Cunha
Analista em Desenvolvimento Agrário

Unidade de Gerenciamento de Projetos

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Regional
Unidade de Gerenciamento de Projetos
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